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REQUERIMENTO 09/2013
Excelentíssimo Senhor,
A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do Vereador Antônio Cláudio Martins, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, 

REQUISITAR as seguintes alterações na Lei nº 76 de 08 de julho de 2006, que dispõe sobre a política municipal dos atendimentos dos direitos da Criança e do Adolescente.
Os artigos 31, 42, 45, 48, 61, 62, 63 e 64 passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 31 – Fica criado o Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo efetivo respeito aos direitos da criança e do adolescente, composto de cinco membros titulares e cinco suplentes, para mandato de quatro anos, permitida uma recondução.
Parágrafo Único: O Conselho Tutelar é órgão da Administração Pública cujo orçamento anual deverá estabelecer dotação específica para manutenção e funcionamentos dos conselhos tutelares e custeio de suas atividades.
Art. 42 – (...)

§ 6º - É vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bens ou vantagens pessoais de qualquer natureza, inclusive blindes de pequeno valor.

Art. 45 – O processo de escolha ocorrerá no primeiro domingo de mês de outubro do ano subsequente ao de eleição presidencial.

Art. 48 – O CMDCA dará posse aos escolhidos em sessão extraordinária solene que ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano subsequente ao processo de escolha, devendo prestar compromisso de defender, cumprir e fazer os direitos da criança e do adolescente.

Art. 61 – O salário devido a cada conselheiro tutelar em exercício será de 2 (dois) salários mínimos federal vigente mensais.

Parágrafo Único – Os conselheiros tutelares terão direito a gratificação natalina (13º).

Art. 62 – Dos conselheiros serão concedidas férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal.

Art. 63 – (...)

I – Licença maternidade;

II – Licença paternidade;

Art. 64 – A Lei Orçamentária municipal deverá estabelecer dotações específicas para manutenção e funcionamento dos Conselhos Tutelares e custeio de suas atividades.

Tal exigência se deve a lei nº 12.696/2012, alterando Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8069/90), os Artigos 132, 134 e 139, garantindo aos conselheiros acesso aos direitos trabalhistas, como cobertura previdenciária, férias anuais remuneradas, licença maternidade ou paternidade, além do 13º salário.
Tijucas do Sul, 18 de fevereiro de 2013.

Antônio Cláudio Martins

Vereador
Rua Brasília, 39 – CEP 83.190-000 – FONE: (041) 3629-1510 – Tijucas do Sul - PR.


